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Diretoria de Administração e Finanças
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DESPACHO DESPACHO 

Interessado: Setor de Material e Patrimônio- SEMAP / Núcleo de Planejamento e compras - NUPLAC
Assunto: Análise das amostras - Pregão nº 33/2023 

 

À Diretoria de Administração e Finanças - DAF com vistas ao NUPLAC

 

Senhor Diretor,

 

Em atenção ao despacho NUPLAC (1530908), a Assessoria Técnica de Engenharia e Arquitetura (ASTEA)
apresenta as seguintes considerações no estrito exame das amostras apresentadas:

 

a)a) O material utilizado nos tampos das mesas, no tampo e na frente do gaveteiro e nas portas do armário não
aparenta ser MDF revestido com lâmina natural de madeira, consoante caderno de especificação, anexo do Termo de
Referência. Ademais, a tonalidade das amostras apresentadas destoa do padrão existente na CLDF;

 

b)b) A amostra referente a mesa de chefia não possui a calha horizontal em estrutura metálica para passagem
de fiação, consoante caderno de especificação, anexo do Termo de Referência;
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c)c) A amostra do gaveteiro não apresenta puxadores embutidos e nem corrediças telescópicas, consoante
caderno de especificação, anexo do Termo de Referência;

d)d) A regulagem da altura das prateleiras do interior da amostra do armário baixo é feita por pinos de madeira,
porém o caderno de especificação, anexo do Termo de Referência, indica a regulagem de altura por pinos metálicos.
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Desta forma, conclui-se que as amostras analisadas NÃO CORRESPONDEMNÃO CORRESPONDEM, nos itens apontados acima, às
especificações contidas no Caderno de Especificações, anexo do Termo de Referência. Diante disso, recomenda-se a
recusarecusa das amostras apresentadas.

Ressalta-se que a análise técnica realizada pela ASTEA se restringiu ao exame das amostras, porém a análise
do cumprimento das exigências constantes no item 13.24 (Qualificação Técnica - documento SEI nº 1492345) do
Edital, conforme exposto no despacho CPC (1492348), bem como a decisão em relação ao aceite ou recuso da
amostra cabe ao Setor Demandante - Núcleo de Planejamento e compras - NUPLAC. 

Ante o exposto, restituímos o presente processo para análise e manifestação. Estamos à disposição para
eventuais dúvidas.

 

 

                                                                                                                       Brasília, 06 de
fevereiro de 2024

 

 

ANA CAROLINA F. R. PANERAIANA CAROLINA F. R. PANERAI

Consultora Técnico-Legislativa - Arquiteta

 

LUIZ MARINO KULLERLUIZ MARINO KULLER

Consultor Técnico-Legislativo - Arquiteto

 

BAIRON EMILIANO P. DA SILVABAIRON EMILIANO P. DA SILVA

Consultor Técnico-Legislativo - Engº Mecânico

Chefe da Assessoria Técnica de Engenharia e Arquitetura 

 

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por LUIZ MARINO KULLER - Matr. 23932LUIZ MARINO KULLER - Matr. 23932, Consultor(a) Técnico-Consultor(a) Técnico-
LegislativoLegislativo, em 06/02/2024, às 18:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA FONTES RODRIGUES PANERAI - Matr. 22705ANA CAROLINA FONTES RODRIGUES PANERAI - Matr. 22705,
Consultor(a) Técnico-LegislativoConsultor(a) Técnico-Legislativo, em 06/02/2024, às 18:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.
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Documento assinado eletronicamente por BAIRON EMILIANO PEREIRA DA SILVA - Matr. 22698BAIRON EMILIANO PEREIRA DA SILVA - Matr. 22698, Chefe daChefe da
Assessoria Técnica de Engenharia e ArquiteturaAssessoria Técnica de Engenharia e Arquitetura, em 06/02/2024, às 18:33, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de
14 de outubro de 2019.
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